
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

Poder Executivo 2 ....................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ....................................................................................................................................................... 

Leis 2 ................................................................................................................................................................ 
Licitações e Contratos 2 ..................................................................................................................................... 

Homologação / Adjudicação 2 .......................................................................................................................... 
Atas de registro de preço 10 ............................................................................................................................ 
Dispensas 32 .................................................................................................................................................... 

Quinta-feira, 27 de outubro de 2022 Ano V | Edição nº 1162



Quinta-feira, 27 de outubro de 2022 | Ano V | Edição nº 1162 | Página 2 de 33

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Leis
Leis

Lei nº 3.910, de 27 de OUTUBRO de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a  Assistência  Vicentina  de
Pederneiras  e  dá  out ras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
53.816.724/0001-74,  a  ser  utilizado  para  custear  a
construção  de  um  estacionamento  com  cobertura  em
estrutura  metálica  e  reparo  do  piso  de  concreto
desgastado.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
70.000,00  (setenta  mil  reais) ,  com  recursos
provenientes  de  verba  já  consignada  no  orçamento
municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida a redistribuição de recursos repassados;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços

prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de outubro de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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CONVITE Nº 06/2022 – HOMOLOGAÇÃO
Fica  homologada a  decisão  proferida  pela  Comissão

Municipal  de  Licitações  e  autorizada  a  contratação  da
empresa EFICAZ CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA EPP,
pelo  valor  total  de R$ 65.853,98 (sessenta e  cinco mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  e  oito
centavos); com todas as demais condições conforme edital.
Pederneiras, 27 de outubro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão

Nº 00149/2022 (SRP) 
 

Às 13:35 horas do dia 26 de outubro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
15931/2022, Pregão nº 00149/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Betume
Descrição Complementar: Betume Composição: Betume Asfáltico + Polímero , Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica
, Aplicação: Pavimentação , Características Adicionais: Usinado A Quente
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Tonelada
Valor Máximo Aceitável: R$ 191,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FORTPAV PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 198,5000 , com valor
negociado a R$ 180,0000 e a quantidade de 5.000 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/10/2022
10:59:41 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FORTPAV PAVIMENTACAO
E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.637.923/0001-59, Melhor lance: R$

198,5000, Valor Negociado: R$ 180,0000

Homologado 26/10/2022
13:35:46

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  230/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  143/ 2022
PROCESSO Nº  15548/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua 
Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, e a empresa
NUTRICIONALE COM ERCIO DE ALIM ENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão 
Elet rônico nº  143/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Regist ro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO

Const itui objeto da presente Ata de Regist ro de Preços:

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO M ARCA P. UNIT. P. TOTAL

01 3.500 Kg margarina cremosa, const ituída de óleos vegetais 
líquidos e interesterificados, água, com sal (máximo de 
3% para 10 gramas de margarina), com no mínimo 

65% de lipídios, leite em pó desnatado, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, aroma idênt ico ou natural 
de manteiga, vitamina A 15.000 UI por kg, estabilizante 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471) e 
lecit ina de soja (INS 322) acondicionados em potes de 
plást ico atóxico de 500 g, validade mínima de 05 meses 
a contar da data da ent rega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-50 (Decreto 12.486 de 
20/ 10/ 78). Livre de Gorduras Trans. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: regist ro do 
fabricante no M .A./  SIF /  DIPOA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao consumidor).

Delícia R$ 13,80 R$ 48.300,00

02 2.400 Fr óleo comestível, de milho, refinado, tipo 1, obt ido de 
espécie vegetal, isento de ranço e substâncias 
est ranhas, acondicionado em embalagens 900 ml (latas 
ou pets), com validade mínima de 10 meses a part ir da 
data de entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/ 10/ 78). 
Conter na embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Suavit R$ 13,05 R$ 31.320,00

03 6.000 Fr óleo comestível, de soja, refinado, tipo 1, obt ido de 
espécie vegetal, isento de ranço e substâncias 
est ranhas, acondicionado em embalagens 900 ml (latas 
ou pets), com validade mínima de 05 meses a part ir da 
data de entrega e suas condições deverão estar de 

Coamo R$ 7,10 R$ 42.600,00

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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acordo com a NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/ 10/ 78). 
Conter na embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

04 600 Kg manteiga com sal - manteiga de primeira qualidade 
com sal - produto gorduroso obt ido exclusivamente 
pela bateção e maxalagem, com ou sem modificação 
biológico de creme pasteurizado derivado 
exclusivamente só leite de vaca, por processo 
tecnologicamente adequado. A matéria gorda da 
manteiga deverá ser composta exclusivamente de 
gordura láctea: com consistência sólida, pastosa a 20 º  
C de textura lisa e uniforme. Cor: branca amarelada 
sem manchas. Sabor e odor - suave característ ico de 
acordo com os ingredientes da composição. 
Embalagem primária: pote/ lata com tampa e lacre
interno, contendo de 200 g a 500 g, rotulada de 
acordo com a legislação vigente. Prazo de validade 
mínima de 75 dias a contar da data de ent rega. O 
produto, o rótulo e a embalagem devem obedecer a 
legislação vigente.

M at lat R$ 38,64 R$ 23.184,00

07 600 Kg milho de canjica, classe branca, tipo 1, contendo 80% 
de grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de materiais terrosos, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade. embalagem plást ica íntegra, atóxica, 
pesando de 400 gramas a 01 kg. validade mínima de 04 
meses a part ir da data de ent rega. Conter na 
embalagem: marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).

Siamar R$ 11,70 R$ 7.020,00

12 2.160 Po requeijão cremoso, produto obt ido da fusão da 
mistura de creme com massa coalhada dessorada e 
levada, de leite integral ou desnatado cru ou 
pasteurizado, embalado em copo hermet icamente 
fechado pesando de 180 a 250 gramas, com validade 
mínima de 40 dias a contar da entrega, e suas 
condições deverão estar de acordo com a Portaria M A 
359 de 04/ 09/ 97 e NTA-11(Decreto 12486 de 
20/ 10/ 78). Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: regist ro do fabricante no M .A. /  SIF /  DIPOA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).

M at ilat R$ 5,85 R$ 12.636,00

14 800 Kg queijo mussarela, de primeira qualidade, pesando de 2 
a 04 kg por peça, embalado em plást ico inviolável, 
selado a vácuo, com validade mínima de 02 meses a 
contar da entrega, e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria M A 364 de 04/ 09/ 97 e NTA-
11(Decreto 12486 de 20/ 10/ 78). Conter na embalagem 

Szura R$ 32,20 R$ 25.760,00
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impresso de forma indelével: regist ro do fabricante no 
M .A. /  SIF /  DIPOA, marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do SAC (servico 
de atendimento ao consumidor). 

15 500 Kg farinha de trigo, integral, f ina, devendo se apresentar 
limpa, seca, com umidade máxima de 15%, isenta de 
insetos, odores ou sabores est ranhos ou impróprios. 
Embalagem primaria saco plást ico atóxico e 
t ransparente ou saco de papel, pesando 01 kg. 
Embalagem secundaria caixa de papelão reforçado ou 
fardo plást ico reforçado. Validade mínima de 03 meses 
a part ir da data de ent rega. Suas condições deverão
estar de acordo com a inst rução normat iva 08/ 05 
(M APA), RDC 263/ 05, RDC 14/ 14 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
ent rega aos proced. adm. determinados pelo M APA E 
ANVISA. Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: regist ro do fabricante no M .A./  SIF /  DIPOA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).

Tia 
Ofélia

R$ 6,56 R$ 3.280,00

17 1.000 Kg polpa de tomate concentrada. Composição 100% 
tomate obt ido da concentração da polpa de frutos do 
tomateiro por processo tecnológico adequado, sem 
adição de açúcar, sem corantes, sem estabilizantes ou 
conservantes. Livre de gorduras. Não necessita de 
refrigeração. Concentração Brix de 24º  a 26º , 
pasteurizado. Embalagem plást ica de poliet ileno t ipo 
Pouch, resistente, assépt ica com no mínimo 01 kg e 
deverá conter nome do produto, ident ificação do 
fabricante, peso líquido, informações nutricionais, data 
de fabricação e data de validade. Embalagem 
secundária: caixas de papelão ondulado. Rendimento 
mínimo: 1 medida por 4 (igual medida) de água
A rotulagem: deverá seguir a legislação vigente. Conter 
na embalagem impresso de forma indelével: regist ro 
do fabricante no M .A./  SIF /  DIPOA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao consumidor).

Predilec
ta

R$ 6,20 R$ 6.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser ent regue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 

às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:
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2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº  N-1225 – Parque Indust rial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, t ransporte, carga e descarga, t ributos 
e encargos t rabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ ext rajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/ ext rajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou impedimento do 
administ rador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 

Recebimento.

5 - Os itens 01, 04, 12 e 14 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, 

às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da ent rega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administ ração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente 
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da quant idade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação 
da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administ rador judicial, ou se o administ rador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
ext rajudicial.

5 - Nos casos de eventuais at rasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo M unicípio de Pederneiras, 
ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM  = I x N x VP, sendo:

EM  = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/ 100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  8.666/ 93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injust ificada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo at raso injust ificado na entrega dos produtos:

2.1 – At raso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (t rês décimos por cento) por dia de at raso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administ ração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administ ração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação ext rajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
  
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“ Autorização de Fornecimento” , da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quant itat ivos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “ Autorização de 
Fornecimento” .

3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam as 
previsões do Setor de M erenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço regist rado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Regist ro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Regist ro de 
Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Regist ro de Preços as situações referidas nos art igos 77 e 78 
da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º 2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000.

7 – O preço regist rado obriga o proponente e poderá, just ificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administ ração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de regist ro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 

ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 

registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 

bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 

produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº  
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8.666/ 93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 

contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 

previstas nos artigos 7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam 

resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

             Pederneiras, 21 de outubro de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  231/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  143/ 2022
PROCESSO Nº  15548/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua 
Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, e a empresa
BELARIS ALIM ENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos M unicipais nºs 
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Elet rônico nº  143/ 2022, bem 
como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Regist ro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO

Const itui objeto da presente Ata de Regist ro de Preços:

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO M ARCA P. UNIT. P. TOTAL

09 10.000 Kg carne bovina coxão mole, peça inteira, resfriada, no 
máximo 10% de sebo e gordura com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, embalada saco plást ico 
t ransparente, atóxico, a vácuo, reembalado em caixa 
de papelão rotulada pesando de 15 a 25 kg por caixa, 
com validade mínima de 30 dias a contar da data de 
ent rega e suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/ 10/ 78) e (M A 2244/ 97). 
Conter na embalagem impresso de forma indelével: 
regist ro do fabricante no M .A./  SIF /  DIPOA, SISP, 
atendendo as normas da Vigilância Sanitária, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Est rela R$ 30,48 R$ 304.800,00

10 18.000 Kg carne bovina patinho, peça inteira, resfriada, no 
maximo 10% de sebo e gordura com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, embalada saco plást ico 
t ransparente, atóxico, a vácuo, reembalado em caixa 
de papelão rotulada pesando de 15 a 25 kg por caixa, 
com validade mínima de 30 dias a contar da data de 
ent rega e suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/ 10/ 78) e (M A 2244/ 97). 
Conter na embalagem impresso de forma indelével: 
regist ro do fabricante no M .A./  SIF /  DIPOA, SISP, 
atendendo as normas da Vigilância Sanitária, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).

Est rela R$ 29,78 R$ 536.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser ent regue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 

às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº  N-1225 – Parque Indust rial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, t ransporte, carga e descarga, t ributos 
e encargos t rabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ ext rajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/ ext rajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou impedimento do 
administ rador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 

Recebimento.

5 - Os itens  09 e 10 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às 

sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da ent rega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administ ração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente 
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da quant idade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação 
da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2- As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administ rador judicial, ou se o administ rador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
ext rajudicial.

5 - Nos casos de eventuais at rasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo M unicípio de Pederneiras, 
ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM  = I x N x VP, sendo:

EM  = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/ 100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  8.666/ 93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injust ificada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo at raso injust ificado na entrega dos produtos:

2.1 – At raso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (t rês décimos por cento) por dia de at raso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administ ração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administ ração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação ext rajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
  
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“ Autorização de Fornecimento” , da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quant itat ivos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “ Autorização de 
Fornecimento” .

3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam as 
previsões do Setor de M erenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço regist rado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Regist ro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Regist ro de 
Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Regist ro de Preços as situações referidas nos art igos 77 e 78 
da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000.

7 – O preço regist rado obriga o proponente e poderá, just ificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administ ração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de regist ro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 

ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 

registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 

bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 

produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº  

8.666/ 93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 

contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 

previstas nos artigos 7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam 

resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

             Pederneiras, 21 de outubro de 2022.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  232/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  143/ 2022
PROCESSO Nº  15548/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua 
Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, e a empresa
TATIANE CECÍLIA BRAZ 04243296633, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Elet rônico nº  
143/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Regist ro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO

Const itui objeto da presente Ata de Regist ro de Preços:

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO M ARCA P. UNIT. P. TOTAL

08 150 Kg farinha de aveia fina, coloração levemente amarelada, 
com umidade máxima de 15%, isenta de materiais 
est ranhos, sujidades e impurezas. Embalagem primaria 
apropriada, atóxica e hermet icamente fechada, 
pesando de 200 g a 01 kg. Validade mínima de 06 
meses a part ir da data da entrega. Embalagem 
secundaria caixa de papelão reforçado. Suas condições 
deverão estar de acordo com a RDC 263/ 05, RDC 
12/ 01, RDC 259/ 02, RDC 360/ 03, RDC 14/ 14 e suas 
alterações posteriores. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos administ rat ivos 
determinados pela ANVISA. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: regist ro do fabricante no 
M .A./  SIF /  DIPOA, marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, E-M AIL, N° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do SAC (Serviço 
de Atendimento ao Consumidor)

M inas 
M ix

R$ 15,00 R$ 2.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser ent regue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 

às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº  N-1225 – Parque Indust rial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras.
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3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, t ransporte, carga e descarga, t ributos 
e encargos t rabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ ext rajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/ ext rajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou impedimento do 
administ rador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 

Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da ent rega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administ ração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente 
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da quant idade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação 
da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administ rador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
ext rajudicial.

5 - Nos casos de eventuais at rasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo M unicípio de Pederneiras, 
ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM  = I x N x VP, sendo:

EM  = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/ 100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  8.666/ 93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injust ificada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo at raso injust ificado na entrega dos produtos:

2.1 – At raso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (t rês décimos por cento) por dia de at raso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administ ração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administ ração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação ext rajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
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1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“ Autorização de Fornecimento” , da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quant itat ivos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “ Autorização de 
Fornecimento” .

3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam as 
previsões do Setor de M erenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço regist rado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Regist ro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Regist ro de 
Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Regist ro de Preços as situações referidas nos art igos 77 e 78 
da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000.

7 – O preço regist rado obriga o proponente e poderá, just ificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administ ração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de regist ro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 

ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 

registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 

bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 

produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº  

8.666/ 93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 

contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 

previstas nos artigos 7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam

resultar e ter os pagamentos suspensos.



Quinta-feira, 27 de outubro de 2022 | Ano V | Edição nº 1162 | Página 26 de 33

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PPREFEITURAA MUNICIPALL DEE PEDERNEIRASS 

 

Ruaa Siqueiraa Campos,, S-644 –– Centroo –– CEPP 17280-0655 –– Pederneiras/SP
Tel.:: (14)) 32833 95700 –– Fax:: (14)) 32844 17644 –– www.pederneiras.sp.gov.br

        

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

             Pederneiras, 21 de outubro de 2022.

TATIANE CECÍLIA BRAZ IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 042.432.966-33 Prefeita Municipal

Tatiane Cecília Braz 04243296633
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  233/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  143/ 2022
PROCESSO Nº  15548/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua 
Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, e a empresa
COM ERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Elet rônico nº  
143/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Regist ro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO

Const itui objeto da presente Ata de Regist ro de Preços:

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO M ARCA P. UNIT. P. TOTAL

06 4.500 Kg arroz agulhinha longo fino tipo 1: alimento composto 

de arroz, vitaminas ( A, B1, PP, B9, B12) e minerais 

(ferro e zinco) beneficiado, polido, procedência 
nacional e ser de safra corrente, limpo, grãos inteiros 
mínimo de 90%, umidade máxima de 14%. 
Característ icas físicas, químicas, biológicas e da 
embalagem devem obedecer a legislação vigente. Não 
sendo necessário lavar ou escolher para sua 
preparação. Produto natural sem adição de elementos 
químicos (agrotóxico). O produto deve declarar marca, 
prazo de validade, data de fabricação, lote, número de 
regist ro do produto no órgão competente e 
procedência. Embalagem primária: em saco plást ico 
atóxico contendo 05 kg devidamente rotulado 
conforme legislação vigente e reembalado em fardos 
plást icos atóxico contendo 30 kg. Validade mínima de 
06 meses e empacotamento não superior a 30 dias da 
ent rega do produto conf. RDC 360 de 23/ 12/ 03. Conter 
na embalagem impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).

Tio João 
M ais 
Vita

R$ 7.49 R$ 33.705,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser ent regue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 

às 11:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº  N-1225 – Parque Indust rial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, t ransporte, carga e descarga, t ributos 
e encargos t rabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ ext rajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/ ext rajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou impedimento do 
administ rador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 

Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da ent rega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administ ração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço inicialmente 
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da quant idade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação 
da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administ rador judicial, ou se o administ rador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
ext rajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais at rasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo M unicípio de Pederneiras, 
ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM  = I x N x VP, sendo:

EM  = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/ 100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  8.666/ 93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injust ificada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo at raso injust ificado na entrega dos produtos:

2.1 – At raso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (t rês décimos por cento) por dia de at raso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administ ração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administ ração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação ext rajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Regist ro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“ Autorização de Fornecimento” , da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quant itat ivos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “ Autorização de 
Fornecimento” .

3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam as 
previsões do Setor de M erenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço regist rado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Regist ro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Regist ro de 
Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Regist ro de Preços as situações referidas nos art igos 77 e 78 
da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000.

7 – O preço regist rado obriga o proponente e poderá, just ificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administ ração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de regist ro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 

ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 

registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 

bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 

produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº  

8.666/ 93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 

contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
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previstas nos artigos 7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam 

resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

             Pederneiras, 21 de outubro de 2022.

ANDERSON CARLOS AUGUSTO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 294.192.188-56 Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda
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Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 18517/2022
Face  ao  disposto  no  artigo  24,  inciso  I,  da  Lei  nº

8.666/93,  declaro  dispensável  a  licitação  para  a
contratação da FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO
DESENVOLVIMENTO  CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  -
FAI·UFSCar,  inscrita no CNPJ  sob nº 66.991.647/0001-30,
para a execução do projeto de extensão intitulado “Serviço
de elaboração de estudo hidrológico e hidráulico do ribeirão
Pederneiras e córrego Águas do Monjolo na malha urbana”,
pelo valor total de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos
reais). Pederneiras, 27 de outubro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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